
 

 

Superior Tribunal de Justiça

HABEAS CORPUS       Nº 108.350 - RJ (2008/0127760-3)

RELATORA : MINISTRA MARIA THEREZA DE ASSIS MOURA
IMPETRANTE : ALBERTO ZACHARIAS TORON E OUTRO
IMPETRADO : TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 2A REGIÃO 
PACIENTE  : ALEXANDRE FUNARI NEGRÃO 

EMENTA

PROCESSO PENAL. HABEAS CORPUS . CRIMES AMBIENTAIS 
CONEXOS A CRIME DE DESOBEDIÊNCIA DE SERVIDOR DO 
IBAMA. COMPETÊNCIA. JUSTIÇA FEDERAL. SUBSEQUENTE 
PRESCRIÇÃO. PERPETUATIO JURISDICTIONIS . NÃO OCORRÊNCIA. 
DESLOCAMENTO PARA A JUSTIÇA ESTADUAL. NECESSIDADE.
1. Na hipótese de conexão entre crime de desobediência de servidor federal e 
crimes ambientais, em que existiu atração do processamento/julgamento para a 
Justiça Federal, sobrevindo prescrição do crime contra a Administração 
Pública, desaparece o interesse da União, devendo haver o deslocamento da 
competência para a Justiça Estadual.
2. Ordem concedida para determinar o envio dos autos da ação penal para o 
Juízo estadual, que se tornou o competente para processar e julgar os crimes 
ambientais em questão.

ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos os autos em que são partes as acima indicadas, 
acordam os Ministros da Sexta Turma do Superior Tribunal de Justiça: "A Turma, por 
unanimidade, concedeu a ordem de habeas corpus, nos termos do voto da Sra. Ministra 
Relatora." Os Srs. Ministros Og Fernandes, Celso Limongi (Desembargador convocado do 
TJ/SP), Haroldo Rodrigues (Desembargador convocado do TJ/CE) e Nilson Naves votaram 
com a Sra. Ministra Relatora. 

Presidiu o julgamento o Sr. Ministro Nilson Naves. 
Dr(a). ALBERTO ZACHARIAS TORON, pela parte PACIENTE: 

ALEXANDRE FUNARI NEGRÃO

Brasília, 04 de agosto de 2009(Data do Julgamento)

Ministra Maria Thereza de Assis Moura  
Relatora
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